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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 
EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP (LC 147/2014) 

ID CidadES Contratação: 2022.060E0700001.01.0007 
 
PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL, torna público que realizará procedimento de licitação na modalidade 
Pregão Presencial, com amparo na Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006 
(ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014), Lei Complementar Estadual nº 618/2012 e Lei 
Municipal nº 332/2008, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pelo Decreto nº 696/2022, de 03 
de Janeiro de 2022. 
 
Secretaria Solicitante: Assistência Social 
 
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1 - Modalidade: Pregão Presencial  
 
2 - Processo Administrativo nº 006462/2021 
 
3 - Tipo de Licitação: MENOR PREÇO 
 
4 - Objeto: CONTRATAÇÃO DE OFICINEIROS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTORES 
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO CRAS. 
 
5 - Dotação Orçamentária:  
FICHA:    83123900010000-0802.0824400042.036.33903900000.23900010000 
ÓRGÃO:   08 SEC MUN DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
FUNÇÃO:   08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUBFUNÇÃO:   244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
PROGRAMA:   0004 ASSISTÊNCIA SOCIAL  
PROJETO/ATIVIDADE:  2.036 MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – CRAS  
ELEMENTO DE DESPESA: 33903900000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
FONTE DE RECURSO:   23900010000 OUTROS REC. VINC. À ASSIST. SOCIAL 

 
II - SESSÃO PÚBLICA 

Pregão Presencial nº 001/2022 
 
Data: 25/07/2022 
 
Horário de abertura dos envelopes: 09h. 
 
Protocolo: Os envelopes deverão ser protocolados até as 08h30min, na Prefeitura Municipal, não 
sendo admitida entrega de envelopes após esse horário. 
 
Local: Sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação – Rua Capitão Bley, nº 08 - Centro - RIO 
NOVO DO SUL (ES). 
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Se no dia supracitado não houver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este Pregão 
Presencial serão automaticamente transferidos para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e 
local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
III - DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

1 - As empresas que tiverem interesse em participar do certame deverão retirar o edital no site 
www.rionovodosul.es.gov.br/transparencia/licitacao, ficando obrigadas a acompanhar as publicações 
referentes à licitação no Diário Oficial do Estado, tendo em vista a possibilidade de alterações e avisos sobre 
o procedimento. 
 
2 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 
(três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, através do endereço eletrônico 
licitacao@rionovodosul.es.gov.br. Os esclarecimentos serão respondidos até o dia anterior marcado para a 
realização da sessão pública. 
 
3 - A impugnação do edital deverá ser promovida de forma exclusiva através de protocolo, diretamente na 
Prefeitura Municipal, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. O horário 
de funcionamento do Protocolo Municipal é de 7h às 13h 
 
4 - A impugnação do edital deverá ser dirigida ao Pregoeiro, indicando os números do Pregão e do Processo 
Administrativo, assim como o telefone e o e-mail do impugnante. Em se tratando de licitante, deverá ser 
juntado documento que comprove a aptidão do signatário para a representação da empresa. 
 
5 - O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, informando ao 
interessado sobre a sua decisão. 
 
6 - No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do certame, sendo 
que qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

1. Poderão participar desta licitação somente empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, 
que atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, sendo vedada a participação de empresas: 
 
a) Que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, 
concordata; 
b) Suspensas de licitar e impedidas de contratar com o Município de Rio Novo do Sul (ES) durante o prazo da 
sanção aplicada; 
c) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta por qualquer órgão da Administração motivada 
pelas hipóteses previstas no art. 88 da Lei nº 8.666/93; 
d) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública, cuja 
consulta deverá ser feita nos termos do art. 22 da Lei nº 12.846/2013; 
e) Que estiverem sob a aplicação da penalidade referente ao art. 7º da Lei nº 10.520/02; 
f) Enquadradas no disposto do art. 9º da Lei nº 8.666/93 e alterações; 

http://www.rionovodosul.es.gov.br/transparencia/licitacao
mailto:licitacao@rionovodosul.es.gov.br
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g) Estrangeiras que não funcionem no país; 
h) Cumprindo penalidade de proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário, na forma do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 
i) Proibidas de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98; 
l) em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
 
2. Será desclassificada do presente certame a empresa licitante que não contemple em suas atividades o 
objeto do presente certame. 
 
3. Este Pregão é destinado, exclusivamente, à participação de MEI, microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48, I da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014. 
 
4. Justifica-se o benefício disposto no item anterior tendo-se em vista que, na fase interna da licitação, 
a Administração obteve êxito em identificar o número mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados no âmbito do Estado do 
Espírito Santo, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório. O 
estabelecimento do citado benefício possui embasamento na Manifestação Técnica 01054/2016-6 do 
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – TCEES. 
 
4.1. Nos termos do art. 47 da Lei Complementar nº 123/2006, o tratamento diferenciado ora dispensado 
para as microempresas e empresas de pequeno porte tem por objetivo a promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, bem como a ampliação da 
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.  
 
5. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação, nos 
termos do art. 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, são considerados: 
 
a) Microempresa – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-calendário, 
receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais).  
b) Empresa de Pequeno Porte – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada 
ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 
R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).  
 
6. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei Complementar nº 
123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 
 
a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;  
c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa 
que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei Complementar, desde que a receita 
bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006;  
d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 
3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  
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e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde 
que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  
f) constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo;  
g) que participe do capital de outra pessoa jurídica;  
h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de 
sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora 
de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 
capitalização ou de previdência complementar;  
i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que 
tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;  
j) constituída sob a forma de sociedade por ações. 
 
7. A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório. 
 
V - CREDENCIAMENTO 

1 - O credenciamento será iniciado com antecedência de 15 (quinze) minutos do horário especificado 
no item II para a sessão pública do Pregão. 
 
2 - As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por proprietário, sócio 
administrador ou dirigente, mediante apresentação de originais e cópias do documento oficial de identidade e 
do Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos (ou última alteração consolidada), ou Registro 
Comercial, no caso de empresa individual, afim de que seja comprovada a aptidão para a formulação de 
propostas e a prática de todos os demais atos inerentes ao procedimento de licitação. 
 
3 - A representação também poderá ser feita por credenciado constituído por procuração pública ou particular, 
que comprove a outorga de poderes necessários para a formulação de propostas e a prática de todos os 
demais atos inerentes ao procedimento de licitação ou através do TERMO DE CREDENCIAMENTO – 
ANEXO III (MODELO), assinado pelo sócio administrador da empresa. Na mesma oportunidade deverão ser 
apresentadas originais e cópias dos documentos de identidade do credenciado e do outorgante da 
procuração, assim como original e cópia do Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos (ou última 
alteração consolidada), ou Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
 
4 - O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada empresa licitante. 
 
5 - A licitante enquadrada como Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) que desejar usufruir do tratamento diferenciado estabelecido pela Lei Complementar nº 
123/2006 (INCLUSIVE DA EXCLUSIVIDADE DE ITENS E COTAS RESERVADAS), deverá apresentar, NO 
MOMENTO DO CREDENCIAMENTO: 
 
a) DECLARAÇÃO, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, conforme art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do referido artigo 
(DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, cf. MODELO constante no 
ANEXO IV) 
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b) CERTIDÃO SIMPLIFICADA EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo o delineamento da 
legislação vigente do Departamento Nacional de Registro do Comércio, com data de expedição máxima de 
90 (noventa) dias, até a data da realização do certame (dispensada no caso de MEI - 
Microempreendedor Individual).  
 
Por se tratar de licitação exclusiva para MEI/ME/EPP, a não apresentação desses documentos implica 
no não credenciamento da licitante, acarretando o impedimento de sua participação no certame. 
 
6 - Na mesma fase de credenciamento as empresas licitantes deverão apresentar a DECLARAÇÃO DE 
ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS - ANEXO V (MODELO). 
 
7 - A apresentação, no ato do CREDENCIAMENTO, do Estatuto ou Contrato Social e seus termos 
aditivos (ou última alteração consolidada), Registro Comercial da empresa ou Cópia do Certificado da 
Condição de MEI isenta a licitante de juntá-lo no ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
8 - A incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a participação do 
licitante no presente certame. 
 
9 - A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal e 
administrativa. 
 
10 - Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do prazo 
estipulado (inclusa a Declaração exigida no item 6 acima), participará do Pregão com a primeira proposta 
apresentada quando do início dos trabalhos, renunciando à apresentação de novas propostas e interposição 
de recurso. 
 
11 - Toda documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada ao Pregoeiro em mãos, 
fora dos envelopes nº 01 (PROPOSTA DE PREÇO) e 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO). 
 
12 - A empresa licitante deverá informar e-mail válido para fins de envio de comunicações oficiais relativas às 
diversas fases deste certame. 
 
VI - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1 - A Proposta de Preço e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no dia e hora 
previamente estabelecidos para o início da sessão pública do Pregão, em envelopes distintos, lacrados e 
indevassáveis, sob pena de desclassificação, contendo em sua parte externa, as seguintes informações: 
 
Ao Município de Rio Novo do Sul (ES) 
Pregão Presencial nº 001/2022 
Razão Social 
CNPJ 
ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇO 
 
Ao Município de Rio Novo do Sul (ES) 
Pregão Presencial nº 001/2022 
Razão Social  
CNPJ 
ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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2 - Não serão aceitos os envelopes de Proposta de Preço e Documentos de Habilitação enviados por correio 
ou não protocolados junto ao Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul (ES). 
 
VII - PROPOSTA DE PREÇO  

1 - A proposta deverá atender aos seguintes requisitos: 
 
a) ser formulada em 01 (uma) via, datilografada ou digitada, preferencialmente em papel timbrado da 
empresa, sem emendas, rasuras e entrelinhas, com todos os valores propostos expressos, com duas 
casas decimais, obrigatoriamente em real (R$ 0,00), contendo data, assinatura do representante legal 
e rubrica em todas as folhas; 
b) deve informar a razão social, número do CNPJ/CPF, endereço completo da empresa licitante, 
telefone fixo e/ou móvel, pessoa de contato, fac-símile e e-mail; 
c) DADOS BANCÁRIOS: NOME DO BANCO, Nº DO BANCO, Nº DA AGÊNCIA E Nº DA CONTA 
CORRENTE; 
c.1) Os dados bancários informados devem estar em nome da Pessoa Jurídica (MEI, ME, EPP); 
d) deve conter de forma separada na proposta o PREÇO TOTAL da contratação, respeitando-se o valor 
máximo admitido para este certame de R$ 67.785,92 (SESSENTA E SETE MIL, SETECENTOS E OITENTA 
E CINCO REAIS E NOVENTA E DOIS REAIS); 
e) declarar no corpo da proposta, ou em escrito à parte, que nos preços mantidos na proposta escrita e 
naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão inclusos todos os custos da 
prestação do serviço, dentre eles, os encargos sociais, impostos, taxas, seguros, transportes, embalagens, 
licenças, frete e todas as demais despesas necessárias para a execução do respectivo objeto. A PMRNS não 
admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita 
pelo licitante sobre os preços cotados; 
f) deve informar a validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
realização da sessão pública do Pregão. 
 
2 - Ocorrendo diferença entre os preços unitários e subtotais ou, ainda, entre estes e o total, prevalecerão 
sempre os primeiros, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias. No caso de divergência entre 
os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos. 
 
3 - Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta de preço. Caso a licitante apresente mais de uma 
proposta, o Pregoeiro considerará àquela mais vantajosa para a Administração Pública. 
 
4 - O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total responsabilidade da empresa 
licitante, não podendo ser alterado após a sua manifestação, com exceção da negociação constante no art. 
4º, XVII da Lei nº 10.520/2002. 
 
5 - A simples apresentação da proposta de preço implica na aceitação integral de todas as condições 
estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as exigências nele contidas. 
 
6 - A proposta de preço deverá descrever o objeto ofertado, conforme as especificações e condições contidas 
no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I, evitando sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos referentes à 
especificação do objeto. 
 
7 - A falta de rubrica, data e/ou assinatura na proposta somente poderá ser suprida por representante da 
proponente, com poderes para tal fim, que esteja presente na reunião de abertura dos envelopes. 
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8 - A empresa vencedora deverá executar o serviço em qualquer quantidade solicitada pelo Município, não 
podendo, portanto, estipular em sua proposta de preços, cotas mínimas ou máximas para prestação do 
serviço, respeitadas as quantidades mínimas de transporte, terrestre ou pluvial, inerentes ao objeto do 
presente processo licitatório. 
 
9 - Não serão aceitas propostas parciais (quantidade inferior), com relação a cada item. 
 
10 - Serão desclassificadas as propostas que: 
 
a) não atenderem as disposições contidas neste edital; 
b) apresentarem vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes; 
c) apresentarem preços incompatíveis com os praticados no mercado ou superiores aos fixados neste edital; 
d) forem omissas ou apresentarem irregularidades/defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
e) contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, por 
decisão do Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
 
VIII - PROCEDIMENTOS DA SESSÃO E JULGAMENTO  

1 - Após a abertura da sessão pública pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos licitantes. 
 
2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
3 - O procedimento do julgamento compreenderá a abertura dos respectivos envelopes, a leitura das 
propostas de preços, a verificação da conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos no edital e 
seus anexos, identificando as propostas aptas à classificação pelo critério estabelecido no item acima. 
 
4 - Na sequência ao pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de 
menor preço, para participarem da etapa de oferta de lances. 
 
5 - Não havendo pelo menos três propostas de preços na condição definida acima, os autores das melhores 
propostas, até o máximo de 03 (três), poderão participar da etapa de oferta de lances.  
 
6 - Na etapa de oferta de lances será concedida às empresas licitantes classificadas a oportunidade para 
nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos de valores distintos e decrescentes. 
 
7 - O pregoeiro convidará individualmente as empresas licitantes classificadas, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem 
decrescente de valor. 
 
8 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação 
da ordem de oferta dos lances. 
 
9 - Durante a sessão pública ao pregoeiro poderá estabelecer regras e prazos razoáveis para o bom 
andamento do procedimento licitatório. 
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10 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo pregoeiro, implicará na exclusão da 
empresa licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela apresentado, para 
efeito de ordenação das propostas. 
 
11 - Não poderá haver desistência ou retratação dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente 
às penalidades previstas em lei e neste edital. 
 
12 - Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
 
13 - Verificando o Pregoeiro que os preços apresentados não são compatíveis com os atuais praticados no 
mercado ou até mesmo propostos em licitações anteriores, poderá negociar o preço com a empresa licitante 
vencedora, buscando a proposta mais vantajosa para o Município. 
 
14 - Nas mesmas situações expostas no item acima, o Pregoeiro poderá decidir, justificadamente, pela 
suspensão do Pregão, para melhor avaliação das regras editalícias e aspectos pertinentes ao preço cotado, 
podendo também optar pela repetição do procedimento. 
 
15 - Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido apresentada por Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte, e houver proposta de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que seja 
igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta classificada, estará configurado o empate 
ficto/virtual. Neste caso, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada poderá, no prazo de 02 (dois) 
minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante melhor classificado e, se atendidas as exigências 
deste edital, ser considerada vencedora do certame; 
b) não sendo considerada vencedora do certame a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor 
classificada, na forma anterior, em havendo outras empresas licitantes de mesma natureza que tenham 
ofertado propostas que se enquadram no limite do empate ficto/virtual, estas serão convocadas, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
c) a empresa convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 02 (dois) minutos, concedidos pelo 
pregoeiro, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006; 
d) na hipótese de não contratação nos termos previstos acima, o procedimento licitatório prossegue com as 
demais empresas licitantes. 
 
IX - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1 - Para promover a habilitação no procedimento, a empresa licitante deverá apresentar os documentos 
abaixo relacionados.   
 
2 - Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original, juntamente com suas 
respectivas cópias, para fins de ateste de sua autenticidade, com exceção dos extraídos pela internet, com 
vigência plena na data fixada para sua apresentação. Poderão também ser apresentados em cópias 
autenticadas por cartório competente. 
 
2.1 – Para fins de agilização da Sessão Pública, os documentos também poderão ter sua autenticidade 
previamente atestada na sede da Prefeitura Municipal, por servidor membro da Comissão de Licitação, 
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que ficará à disposição dos licitantes interessados no período das 07h às 12h, até o dia anterior à data 
de realização do Pregão. 
 
3 - O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do Pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 05 
(cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 
 
4 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro comercial, no caso de EMPRESA INDIVIDUAL; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado e suas alterações (ou última 
alteração consolidada), em se tratando de SOCIEDADE COMERCIAL e, no caso de SOCIEDADE POR 
AÇÕES, acompanhado do documento de eleição de seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de SOCIEDADE CIVIL, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; 
d) Decreto de Autorização, em se tratando de EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA em 
funcionamento expedido no país; 
e) DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR - ANEXO VI (MODELO), em 
papel timbrado da empresa. 
 
4.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA PARA MEI  
a) Cópia do Certificado da Condição de MEI; 
b) DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR - ANEXO VI (MODELO), em 
papel timbrado da empresa. 
 
5 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b) Prova de regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União - Certidão Conjunta PGFN e RFB; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa; 
e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, instituída pela Lei nº 12.440, de 07/07/11. 
 
Nota: Ao MEI/ME/EPP que participar deste certame, caso necessário, será concedido o prazo de cinco dias 
úteis para regularização de sua documentação, conforme disposto no art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 
123/2006. 
 
5.1 - A Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas pode ser obtida no endereço eletrônico 
http://www.tst.jus.br/certidao. 
 
5.2 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de habilitação deverão conter o 
nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
c) se a licitante for matriz, e a executora do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada com 
CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

http://www.tst.jus.br/certidao
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d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
 
5.3 - Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz quanto as filiais 
(INSS e PGFN/RFB). 
 
5.4 - O Pregoeiro e a equipe de apoio durante a análise dos documentos de habilitação procederão a 
validação das certidões negativas/positivas apresentadas nos sites dos órgãos oficiais (RECEITA FEDERAL, 
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, SECRETARIAS DA 
FAZENDA E TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO). 
 
5.5 - Os documentos fiscais que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor 
deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão (EXCETO 
a Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ). 
 
6 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão Negativa de Falência ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa 
jurídica e válida na data fixada para a sessão de abertura da licitação. Caso a certidão não possua prazo de 
validade no próprio documento deverá ser apresentado, conjuntamente, o ato normativo do ente federativo ou 
tribunal que informe o respectivo prazo. Na ausência de tal ato normativo, será considerado o prazo de 30 
dias corridos. 
 
OBS.: No caso de certidão positiva de recuperação judicial, a licitante deverá juntar certidão emitida 
pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar do presente certame. 
 
6.1 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA PARA MEI 
a) Declaração Anual do micro empreendedor individual exercício de 2018 – Ano Calendário 2018 (para MEI). 
b) Certidão Negativa de Falência ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa 
jurídica e válida na data fixada para a sessão de abertura da licitação. Caso a certidão não possua prazo de 
validade no próprio documento deverá ser apresentado, conjuntamente, o ato normativo do ente federativo ou 
tribunal que informe o respectivo prazo. Na ausência de tal ato normativo, será considerado o prazo de 30 
dias corridos. 
 
OBS.: No caso de certidão positiva de recuperação judicial, a licitante deverá juntar certidão emitida 
pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar do presente certame. 
 
7 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
7.1 – Comprovação de aptidão do licitante para a prestação dos serviços, através da comprovação da 
Capacitação Mínima do Professor, conforme tabela abaixo: 
 

Lote Oficina Capacitação Mínima do Professor 

01 Arte e Cultura em Geral 
- Ensino Médio Completo. 
- Apresentar curso(s) na área de Arte e Cultura a partir de 25 horas. 
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02 Música 
- Ensino Médio Completo. 
- Carteira de Músico 
- Apresentar curso(s) na área de Música a partir de 25 horas. 

03 Desenvolvimento Infantil 

- Ensino Superior em Psicologia; 
- Pós: Saúde Mental, Neuropsicologia e ABA (Applied Behavior Analysis) 
(CUMULATIVAS)  
- Experiência em Autismo e atrasos de desenvolvimento 

04 Jiu-Jitsu 
- Ensino Médio Completo 
- Comprovar atuação e experiência técnica na área de Artes Marciais. 
- Apresentar curso(s) na área de Artes Marciais a partir de 25 horas. 

 
7.2 – O Município de Rio Novo do Sul poderá promover diligências e exigir documentos para averiguar a 
veracidade das informações constantes na documentação apresentada, caso julgue necessário, estando 
sujeita à inabilitação, o licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas pela 
Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na Lei n° 8.666/1993. 
 
8 - REGULARIDADE SOCIAL 
8.1 - A empresa licitante deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ANEXO VII (MODELO), atestando que não possui em seu quadro de 
empregado(s), menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
X – RECURSOS 

1 - Declarada a licitante vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e MOTIVADAMENTE a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do 
recurso, ficando as demais licitantes DESDE LOGO INTIMADAS para em 03 (três) dias apresentarem 
contrarrazões, que começarão a correr do término do prazo concedido a recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos. 
 
2 - A falta de manifestação imediata e motivada da empresa licitante importará na decadência do direito de 
recurso. 
 
3 - O acolhimento do recurso implica tão somente na invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de 
aproveitamento. 
 
4 - Os recursos e as contrarrazões deverão ser impressos, contendo a razão social, o CNPJ, o endereço, o 
telefone e o e-mail da empresa licitante, estar rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante 
legal ou credenciado. 
 
5 - Os recursos e as contrarrazões devem ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolados no Setor de Protocolo da 
PMRNS. 
 
6 - Não serão aceitos recursos via fax, SEDEX ou e-mail. 
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7 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela empresa licitante. 
 
8 - Os memoriais das razões do recurso e contrarrazões deverão ser apresentados por escrito, dirigidos ao 
Pregoeiro e protocolados tempestivamente junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Rio Novo 
do Sul, sito a Rua Fernando de Abreu, nº 18 - Centro – CEP 29290-000 – Rio Novo do Sul (ES), em dias 
úteis, no horário de 07 às 12 horas. 
 
9 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados no Setor de Licitação, sito 
a Rua Fernando de Abreu, nº 18 - Centro – CEP 29290-000 – Rio Novo do Sul (ES), em dias úteis nos 
horários de 07h às 12h. Havendo interesse em cópias do processo, o Licitante deverá proceder à 
solicitação por escrito, sendo as mesmas executadas à custa do interessado. 
 
XI. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 
 
XII. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
XIII - DO PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

1 - Após a homologação do procedimento licitatório e da adjudicação do objeto, a adjudicatária será 
convocada para retirar a Autorização de Serviço e/ou assinatura do Contrato, dentro do prazo de 03 (três) 
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 
8.666/93; podendo este ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante 
o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão requisitante. 
 
XIV - EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO E CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

1 - O Contrato a ser firmado integra o presente Edital para todos os fins e efeitos de direito, regulamentará as 
condições de sua execução, bem como os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, tudo em 
conformidade com os termos desta licitação e da proposta vencedora, sujeitando-se aos preceitos de direito 
público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. 
 
2 - O licitante vencedor deverá proceder à execução do objeto licitado, independentemente da quantidade 
que for solicitada, por sua conta e risco, nas condições ofertadas, mediante Autorização de Serviço ou 
instrumento equivalente, por escrito, emitida e assinada pelo Contratante. 
 
3 - No preço ofertado pela empresa deverão estar computadas todas as despesas, bem como impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com transportes, prêmios de 
seguros, fretes, pedágios, taxas e outras despesas, de qualquer natureza, que se façam indispensáveis à 
perfeita execução do objeto. 
 



  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL (ES) 
Governo do Estado do Espírito Santo 

 
 

 

Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul (ES) 
Rua Fernando de Abreu, 18 . Centro . Rio Novo do Sul (ES) CEP 29.290-000 

www.rionovodosul.es.gov.br | licitacao@rionovodosul.es.gov.br 
Tel.: (28) 3533-1120/ 3533-1780/ 3533-1366 

4 - As informações relativas à forma e as especificações do serviço estão descritas nos itens 
pertinentes do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I. 
 
5 - Não serão aceitos serviços com preço divergente do constante na Autorização de Serviço ou documento 
correspondente e proposta vencedora. 
 
6 – O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n0 8.666/93, respondendo tanto o contratante quanto a contratada pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (art. 66, da Lei n0 8.666/1993). 
 
7 - Será assegurado ao Município, ou a quem este indicar, a qualquer tempo, o direito à plena fiscalização do 
objeto licitado. 
 
8 - Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas, será firmado Contrato com a adjudicatária, de acordo 
com a legislação vigente, com vigência até 31 de dezembro de 2019, estando adstrito à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
9 - Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto da presente 
licitação e do futuro contrato, sem prévia anuência do contratante. 
 
10 - Constituem motivos para rescisão do Contrato, os dispostos nos artigos 77 e 78, da Lei n0 8.666/1993. 
 
11 - As alterações contratuais poderão ser efetivadas, mediante as devidas justificativas, de acordo com o art. 
65, da Lei n0 8.666/1993. 
 
XV - DAS OBRIGAÇÕES 

1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
1.1. Prestar o serviço solicitado, cotado em estrita conformidade com as especificações de sua proposta, à 
qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja nos preços, quer seja nas 
condições estabelecidas. 
 
1.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o serviço adjudicado, sem prévia e expressa anuência 
desta Prefeitura. 
 
1.3. Propiciar todas as facilidades indispensáveis à fiscalização da execução do serviço. 
 
1.4. Executar o serviço contratado em prazo não superior ao máximo estipulado na proposta. Caso tal serviço 
não seja executado dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa. 
 
1.5. Responder pelas despesas relativas a impostos, taxas, fretes, deslocamento, alimentação e quaisquer 
outras que forem devidas, referentes ao serviço e à execução da contratação. 
 
1.6. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) 
que sejam compatíveis com o regime de direito público. 
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1.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, durante o período que 
precede a execução do serviço. 
 
1.8. Cabe a cada contratada o ônus do deslocamento de seus instrutores até os locais de realização das 
oficinas. Quando ocorrer qualquer atividade no interior do município o CONTRATANTE será responsável pelo 
deslocamento do instrutor até o local, ida e volta. 
 
1.9. Realizar registro de todas as atividades, entregando mensalmente os registros para a Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 
 
1.10. Substituir, no prazo de 02 (dois) dias úteis, instrutor que deixar de observar, cumprir e fazer cumprir as 
orientações administrativas da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
2.1. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o previsto neste instrumento. 
 
2.2. Comunicar imediatamente à empresa qualquer irregularidade manifestada na execução do serviço. 
 
2.3. Atestar a execução do serviço por meio do servidor designado para fiscalização do contrato. 
 
XVI - PAGAMENTO 

1 - Os pagamentos serão efetuados na forma descrita no Termo de Referência. 
 
XVII - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1 - Em caso de inexecução total ou parcial do objeto, atraso de execução ou qualquer inadimplência 
contratual, inclusive desatendimento das determinações da fiscalização a contratada estará sujeita, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, no que couber, às seguintes penalidades: 
 
a) Advertência; 
b) Multas penitenciais; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Rio 
Novo do Sul (ES), segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos, a critério do Município de Rio Novo do Sul (ES); 
c.1) a liberação da CONTRATADA da penalidade supra será concedida sempre que esta ressarcir ao 
Município de Rio Novo do Sul (ES) pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada, 
com base no item anterior. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município de Rio Novo 
do Sul (ES) pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de sanção aplicada com base na letra 
anterior. 
 
2 - As multas serão aplicadas para os seguintes casos e nos seguintes percentuais, limitadas a 10% (dez por 
cento) sobre o valor global contratado: 
 



  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL (ES) 
Governo do Estado do Espírito Santo 

 
 

 

Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul (ES) 
Rua Fernando de Abreu, 18 . Centro . Rio Novo do Sul (ES) CEP 29.290-000 

www.rionovodosul.es.gov.br | licitacao@rionovodosul.es.gov.br 
Tel.: (28) 3533-1120/ 3533-1780/ 3533-1366 

a) De 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor global 
contratado, atualizado na forma da lei, quando a CONTRATADA, sem justa causa, deixar de cumprir a 
obrigação assumida; 
b) De 10% (dez por cento) sobre o valor global contratado, atualizado na forma da lei, no caso de 
desatendimento de determinação da fiscalização. 
 
3 - Quando as multas atingirem o limite de 10% (dez por cento) do valor global contratado pelo Município de 
Rio Novo do Sul (ES) poderá promover a rescisão total do contrato. 
 
4 - As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 1 poderão ser aplicadas, juntamente com a letra “b”, 
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
5 - A sanção prevista na letra “d” do item do item 1 é de competência do Prefeito Municipal de Rio Novo do 
Sul, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 
 
6 - A CONTRATADA será responsabilizada pelos prejuízos que comprovadamente causar ao Município de 
Rio Novo do Sul (ES) em decorrência de dolo ou culpa, arcando com a indenização correspondente, da forma 
como se apurar em processo administrativo, assegurado em qualquer caso, direito de defesa em até 05 
(cinco) dias úteis. 
 
XVIII. DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. A empresa participante da licitação deverá fornecer e-mail válido para manter contato com a 
administração, caso venha ser vencedora do certame. 
 
2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, na rescisão da Autorização de Serviço ou instrumento equivalente, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 
 
3. A aceitação da proposta vencedora, pelo Município, obriga o seu proponente à execução integral do objeto 
desta licitação, pelo preço e condições oferecidas, não cabendo o direito a qualquer ressarcimento por 
despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão. 
 
4. A Administração poderá revogar a presente licitação, por interesse público, decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta ou anulá-la por 
ilegalidade, total ou parcialmente, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, disponibilizando no sistema para conhecimento dos interessados. Poderá, ainda, 
prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
 
5. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação. 
 
6. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
 
8. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
 
9. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
 
10. É facultada ao Pregoeiro, ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta comercial. 
 
11. O pregoeiro poderá desclassificar o licitante até o recebimento da Autorização de Serviçoou instrumento 
equivalente, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis, se tiver conhecimento de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento 
da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
 
12. É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, inclusive Fundação 
instituída e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou indiretamente, por si ou por 
interposta pessoa, do procedimento licitatório disciplinado por legislação vigente. 
 
13. O licitante que não comprovar a veracidade dos elementos informativos apresentados à Administração, 
quando solicitado, será, automaticamente, excluído do presente certame. 
  
14. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
15. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
16. Não havendo solicitação, pelos interessados, de esclarecimentos e informações, pressupõe-se que os 
elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não cabendo, portanto, posteriormente, o direito 
a qualquer reclamação. 
 
17. Correrão por conta, exclusiva, do licitante vencedor quaisquer tributos, taxas, insumos ou preços públicos 
porventura devidos. 
 
18. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
 
19. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 



  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL (ES) 
Governo do Estado do Espírito Santo 

 
 

 

Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul (ES) 
Rua Fernando de Abreu, 18 . Centro . Rio Novo do Sul (ES) CEP 29.290-000 

www.rionovodosul.es.gov.br | licitacao@rionovodosul.es.gov.br 
Tel.: (28) 3533-1120/ 3533-1780/ 3533-1366 

20. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
21. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
22. Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
http://www.rionovodosul.es.gov.br/transparencia/licitacao e www.bll.org.br, e também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço Praça Áureo Viana, nº 06 – Centro, Rio Novo do Sul (ES), nos dias úteis, no horário das 
07 (sete) horas às 13 (treze) horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
23. É facultado ao Pregoeiro solicitar a contribuição de servidores do Município de Rio Novo do Sul para 
subsidiar a análise técnica de qualquer objeto licitado. 
 
24. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo pregoeiro, com base na legislação em vigor. 
 
25. Fica eleito o Foro da Comarca de RIO NOVO DO SUL (ES) para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas 
decorrentes da presente licitação, com renúncia de outros ainda que privilegiados. 
 
26. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇO (MODELO) 
ANEXO III – TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO) 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO) 
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS (MODELO) 
ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR (MODELO) 
ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
(MODELO) 
ANEXO VIII – MINUTA CONTRATUAL 
 

Rio Novo do Sul (ES), 11 de Julho de 2022. 
 

JEFFERSON DIÔNEY ROHR 
Pregoeiro 

http://www.rionovodosul.es.gov.br/transparencia/licitacao
http://www.bll.org.br/
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PREGÃO PRESENCIAL N0 001/2022 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DA DESCRIÇÃO DO(S) SERVIÇOS(S) 
O presente Termo de Referência servirá de subsídio para a presente licitação, que tem por objeto a 
contratação de Oficineiros para a prestação de serviços de instrutores para a realização de oficinas para 
atender as necessidades do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 
 
2. DO OBJETIVO 
O presente tem por objeto a licitação de Micro Empreendedor Individual para prestação de serviços de 
instrutores para a realização de oficinas nas modalidades de Arte e Cultura em Geral, Música, 
Desenvolvimento Infantil e Jiu-Jitsu para atender as necessidades do CRAS, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 
 

Item Quant. Serviço 

01 01 Instrutor de Arte e Cultura em Geral 

02 01 Música 

03 01 Desenvolvimento Infantil 

04 01 Oficina de Jiu-Jitsu no CRAS 
 

3. DA JUSTIFICATIVA 
A Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul - ES, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS, tem por finalidade propor, planejar e coordenar a execução das políticas públicas socioassistenciais, 
utilizando-se de todas suas Unidades Administrativas para realizar de forma integrada as políticas setoriais e 
garantia dos mínimos sociais. 
 
Considerando que o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) é a porta de entrada da Assistência 
Social. É um local público, onde são oferecidos os serviços de Assistência Social, com o objetivo de fortalecer 
a convivência com a família e com a comunidade. 
 
Considerando que o CRAS oferta o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) e o Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV). 
 
Considerando que o CRAS tem por objeto o atendimento às Famílias e indivíduos em situação grave 
desproteção, pessoas com deficiência, idosos, crianças retiradas do trabalho infantil, pessoas inseridas no 
Cadastro Único, beneficiários do Programa Bolsa Família e do Benefício de Prestação Continuada (BPC), 
entre outros. 
 
Assim sendo, entendemos que as atividades artísticas, se bem empregadas, podem modificar as estruturas 
familiares e proporcionar maior desenvolvimento nas habilidades humanas. O presente projeto se reforça em 
atender os anseios do público a ser atendido em atividades lúdicas que visem fortalecer as relações 
interpessoais. 
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A Musicoterapia possibilita a ampliação de experiências de contato, de relação consigo e com o outro, 
possibilidade tão necessária para qualquer pessoa, e, em particular para essas que possuem um ego tão 
frágil, que precisam confiar em si mesmas para descobrirem seu próprio valor, para descobrirem seu jeito 
próprio de lidar com as situações e com os sentimentos.  
 
Desta forma, proporcionar aos usuários do CRAS as referidas oficinas será de grande importância para o 
desenvolvimento de suas habilidades e para seu acompanhamento e ainda proporcionará o bem estar e 
acolhimento a essa população já tão sofrida. As atividades organizam-se de modo a ampliar trocas culturais e 
de vivências, desenvolver o sentimento de pertença e de identidade, fortalecer vínculos familiares e incentivar 
a socialização e a convivência comunitária, possuem caráter preventivo e proativo, pautado na defesa e 
afirmação dos direitos e no desenvolvimento de capacidades e potencialidades, com vistas ao alcance de 
alternativas emancipatórias para o enfrentamento da vulnerabilidade social, encontra-se demonstrado o 
interesse público pela aquisição pretendida, tendo em vista que somente assim será possível realizar com 
perfeição as atividades elencadas. 
 
4. DAS ESPECIFICAÇÕES 
Conforme Anexo. 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
5.1. Prestar o serviço solicitado, cotado em estrita conformidade com as especificações de sua proposta, à 
qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja nos preços, quer seja nas 
condições estabelecidas. 
 
5.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o serviço adjudicado, sem prévia e expressa anuência 
deste Município. 
 
5.3. Propiciar todas as facilidades indispensáveis à fiscalização da execução do serviço. 
 
5.4. Executar o serviço contratado em prazo não superior ao máximo estipulado na proposta. Caso tal serviço 
não seja executado dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa. 
 
5.5. Responder pelas despesas relativas a impostos, taxas, fretes, deslocamento, alimentação e quaisquer 
outras que forem devidas, referentes ao serviço e à execução da contratação. 
 
5.6. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) 
que sejam compatíveis com o regime de direito público. 
 
5.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, durante o período que 
precede a execução do serviço. 
 
5.8. Cabe a cada contratada os ônus do deslocamento de seus instrutores até os locais de realização das 
oficinas. Quando ocorrer qualquer atividade no interior do município o CONTRATANTE será responsável pelo 
deslocamento do instrutor até o local, ida e volta. 
 
5.9. Realizar registro de todas as atividades, entregando mensalmente os registros para a Secretaria 
Municipal de Assistência Social.  
 



  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL (ES) 
Governo do Estado do Espírito Santo 

 
 

 

Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul (ES) 
Rua Fernando de Abreu, 18 . Centro . Rio Novo do Sul (ES) CEP 29.290-000 

www.rionovodosul.es.gov.br | licitacao@rionovodosul.es.gov.br 
Tel.: (28) 3533-1120/ 3533-1780/ 3533-1366 

5.10. Substituir, no prazo de 02 (dois) dias úteis, instrutor que deixar de observar, cumprir e fazer cumprir as 
orientações administrativas da Secretaria Municipal de Assistência social.   
 
6. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
6.1. A contratante obriga-se a: 
I - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o previsto neste instrumento.  
II - Comunicar imediatamente à empresa qualquer irregularidade manifestada na execução do serviço. 
III - Atestar a execução do serviço por meio do servidor designado para fiscalização do contrato. 
 
7. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO 
A execução das obrigações contratuais será fiscalizada através do Fiscal vinculado à Secretaria Municipal de 
Assistência Social, sendo designada a Coordenadora do CRAS, PAMELA KOPPE FERREIRA, como titular, 
com autoridade para exercer, como representante da Secretaria Municipal de Assistência Social, toda e 
qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual, objetivando 
garantir sua qualidade e conformidade com o objeto deste pedido. 
 
8. DAS PENALIDADES 
De acordo com o artigo 7º da Lei 10.520/02 e subsidiariamente Lei 8.666/93.  
 
9. DA FORMA DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação à Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul, de 
documento fiscal hábil, sem emendas ou rasuras. Os documentos fiscais, depois de conferidos e visados, 
serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias após a respectiva 
apresentação. 
 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Conforme declaração do setor financeiro, podendo ser utilizados os recursos do Bloco da Proteção Social 
Básica – PAIF Federal. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Quadro de atividades e especificações: 
 

Item Oficina Especificação da Atividade Público alvo Capacitação Mínima do Professor 

01 
Arte e Cultura 

em Geral 

Introdução à cultura, com noções 
básicas. Orientar e gerir pessoas e 
atividades. 

Crianças, 
adolescentes, 
jovens, adultos 

e idosos 

- Ensino Médio Completo. 
- Apresentar curso(s) na área de Arte e 
Cultura a partir de 25 horas. 

02 Música Introdução à Musicalização e Canto 

Crianças, 
adolescentes, 
jovens, adultos 

e idosos 

- Ensino Médio Completo. 
- Carteira de Músico 
- Apresentar curso(s) na área de Música a 
partir de 25 horas. 

03 
Desenvolvimento 

Infantil 

Oficina de Desenvolvimento Infantil 
no CRAS para técnicos e usuários, 
a fim de auxiliar, orientar, bem 
como, trazer conhecimento no 
âmbito infantil, com ênfase na 
primeira infância. 

Técnicos, 
crianças e pais 

- Ensino Superior em Psicologia; 
- Pós: Saúde Mental, Neuropsicologia e 
ABA (Applied Behavior Analysis) 
(CUMULATIVAS)  
- Experiência em Autismo e atrasos de 
desenvolvimento 
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04 Jiu-Jitsu Ensino de Arte Marcial. 
Adolescentes e 

jovens 

- Ensino Médio Completo 
- Comprovar atuação e experiência técnica 
na área de Artes Marciais. 
- Apresentar curso(s) na área de Artes 
Marciais a partir de 25 horas. 

 

12. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
PÂMELA KOPPE FERREIRA 
Coordenadora do CRAS 
 
13. SECRETARIA RESPONSÁVEL 
CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 
Secretária Municipal de Assistência Social 
 
RIO NOVO DO SUL (ES), 23 DE MARÇO DE 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

EDITAL
Pregão Presencial Nº 000001/2022

DESCRIÇÃO E VALORES DE REFERÊNCI

Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeCódigoLote

00001 256,000HORAS0000237800001 OFICINEIRO contratação de oficineiro para oficina de
desenvolvimento infantil no cras para técnicos e usuários,
com carga horária de 256hrs (duzentos e cinqüenta e seis)
sendo 08 horas semanais, uma vez na semana, distribuídos
nos períodos matutino e vespertino por um período 08
meses.

69,17 17.707,52

00002 288,000HORAS0000238000002 OFICINEIRO DE JIU-JIITSU contratação de oficineiro para
oficina de jiu-jitsu no cras, com carga horária de 288hrs
(duzentos e oitenta e oito) sendo 03 horas, duas vezes na
semana, terça e quinta, distribuídos nos períodos matutino,
vespertino e noturno, por um período de 12 meses.

55,00 15.840,00

00003 1.440,000h0000248600003 CONTRATAÇÃO DE OFICINEIRO PARA OFICINA DE ARTE
E CULTURA contratação de oficineiro para oficina de arte e
cultura em geral no cras, com carga horária de 1.440h (mil
quatrocentos e quarenta) sendo trinta horas semanais, de
segunda a sexta, distribuídos nos períodos matutino e
vespertino e/ou noturno, por 12 meses.

13,33 19.195,20

00004 960,000h0000023200004 CONTRATAÇÃO DE OFICINEIRO DE MÚSICA NO CRAS
oficineiro instrutor de musicalização para atender o cras,
com carga horária de 960 horas (novecentos e sessenta
horas), sendo 20 horas semanais, duas vezes na semana (
terça e quinta feira), distribuídos nos periodos matutino,
vespertino e noturno por 12 meses.

15,67 15.043,20

67.785,92

1
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PREGÃO PRESENCIAL N0 001/2022 
 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL 
Setor de Licitação 
Pregoeiro Municipal 

 
Proposta que faz a empresa...................................................., inscrita no CNPJ nº ............................, e inscrição 
estadual nº .........................., estabelecida na ......................................, bairro ..............., cidade de ........................, 

estado de .........................., para CONTRATAÇÃO DE OFICINEIROS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTRUTORES PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO CRAS. 

 
1 – DESCRIÇAO DO OBJETO 
 
ITEM LOTE OFICINA UN  QUANT VL UNIT. VL TOTAL 

   HM/HR    

     TOTAL R$ ...................... 

 
PREÇO TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$______________(....) 

 
2 - A proponente declara que: 
2.1. Nos preços propostos e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais estão inclusos 
todos os custos de da prestação do serviço, dentre eles, os encargos sociais, impostos, taxas, seguros, transportes, 
embalagens, licenças, frete e todas as demais despesas necessárias para a execução do respectivo objeto. 
2.2. O prazo de validade da proposta será de _____ (__________) dias (não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias). 
2.3. O banco para pagamento será: BANCO DO BRASIL, BANESTES ou SICOOB (favor informar nome do banco, nº 
da conta corrente e número da agência). 
2.4. Tem conhecimento de todos os parâmetros necessários  à execução do objeto e concorda com os termos do edital 
do Pregão Presencial n0 001/2022 e seus Anexos. 
Informamos que na hipótese de sermos vencedores da presente licitação receberá a Autorização de Serviço o(a) 
senhor(a) _____________, (nacionalidade, profissão, CPF e condição jurídica do representante da empresa). 

 
Local, _____de ______________ de 2022. 

 
 

____________________________________________________ 
(Assinatura do Representante Legal ou Procurador) 

Nome do Representante Legal ou Procurador 
Nº do RG: 0000000 – (Órgão Emissor – UF) // Nº do CPF: 000.000.000-00 

Telefone e e-mail para contato 
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PREGÃO PRESENCIAL N0 001/2022 
 

 
 
 
 

ANEXO III 
TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO) 

 
 
 
Através deste termo de credenciamento a empresa ________________________ constitui como 
representante o Sr.(a) _______________________, portador(a) do documento de identidade nº ________ e 
inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, para participar da licitação acima referenciada, outorgando 
plenos poderes para pronunciar em seu nome, formular proposta comercial, assinar documentos, requerer 
vista de documentos e propostas, interpor recurso e praticar todos os atos inerentes ao certame. 
 

________________________________ 
Local e data 

 
____________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 
 
Empresa: _______________________ 
CNPJ nº ________________________  
 
 
 
 
 
Obs.:  
1) No momento do credenciamento deverá ser apresentado o estatuto, o contrato social ou documento 
equivalente comprovando que o outorgante tem poderes para conceder a representação da empresa. 
2) O Termo de Credenciamento pode ser dispensado quando a empresa estiver representada na Sessão 
Pública por um de seus sócios. 
3) Este documento deverá ser apresentado ao pregoeiro em mãos, fora do envelope, na etapa de 
Credenciamento. 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE MEI/MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO) 

 
 
 
 
A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por 
intermédio de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de 
identidade nº _______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, declara sob as penas da Lei, 
que cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não 
está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do referido artigo. 
 
(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva abaixo) 
Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto 
no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularização, estando ciente que, do contrário, 
haverá decadência do direito à contratação, como também sujeição às sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666/1993. 

 
________________________________ 

Local e data 
 

____________________________________ 
Nome do representante legal da empresa 

 
Empresa: _______________________ 
CNPJ nº ________________________ 
 
 
 
Obs: Este documento deverá ser apresentado ao pregoeiro em mãos, fora do envelope, na etapa de 
Credenciamento. 
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ANEXO V 
ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS (MODELO) 

 
 
 
 
 
 
 
Declaro que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
______________________________, cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital de 
licitação acima referenciado, conforme o teor do art. 4º, VII da Lei nº 10.520/2002, sob pena de 
responsabilização nos termos da lei. 
 

________________________________ 
Local e data 

 
____________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 
 
 
Empresa: _______________________ 
CNPJ nº ________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs: Este documento deverá ser apresentado ao pregoeiro em mãos, fora do envelope, na etapa de 
Credenciamento. 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR 

 
 
 
 
 
 
O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela Empresa 
________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
______________________________ DECLARA, para fins de participação no processo licitatório em pauta, 
sob as penas da lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi 
declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa 
de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 
 

________________________________ 
Local e data 

 
____________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 
 
 
Empresa: _______________________ 
CNPJ nº ________________________ 
 
 
 
 
 

 
 

Obs: Este documento deverá ser apresentado dentro do envelope nº 02 – Documentação/Habilitação. 
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (MODELO)                                                                           

 
 
 
 
 
 
 
Declaro para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/1993, que não empregamos menores de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, como também menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade. 
 

________________________________ 
Local e data 

 
____________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 
 
 
Empresa: _______________________ 
CNPJ nº ________________________ 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Obs: Este documento deverá ser apresentado dentro do envelope nº 02 – Documentação/Habilitação. 
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ANEXO VIII 
MINUTA CONTRATUAL 

 

 

ID CidadES Contratação: 2022.060E0700001.01.0007 
 

CONTRATO N º -----/20----.  

  

 

Contrato que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 

NOVO DO SUL-ES e a empresa _______________________, na 

qualidade de contratante e contratada, respectivamente, para o fim 

expresso nas cláusulas que o integram. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, com sede à Rua Fernando 

de Abreu, nº 18, Centro, Rio Novo do Sul - ES, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.711/0001-72, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOCENEI MARCONCINI CASTELARI, brasileiro, casado, operador 

de máquinas, inscrito no CPF sob o nº 083.656.427-86, portador da Carteira de Identidade nº 1.596.486 

SPTC/ES, residente na localidade de Mundo Novo, Rio Novo do Sul, ES, CEP.: 29.290-000, doravante 

denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa ____________________________, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrito no CNPJ sob o n. ________________, com sede à ____________________, n. ___, CEP 

______________, _____________, ________________, _____, representada neste ato pelo(a) Sr.(a), 

__________________, ____________, ________, ____________, inscrito no CPF sob o n. _______________, 

portador do RG n. , ______________, residente e domiciliado à Rua ________________, n. _____, Bairro 

__________, __________________, _____, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente 

contrato nos termos do procedimento licitatório – PREGÃO PRESENCIAL n.  ----/20---, Tipo MENOR PREÇO - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n. 006462/2021, tudo de acordo com a Lei n. 8.666/93 e suas alterações, que 

se regerá mediante as cláusulas e condições que subseguem. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 - Contratação de Oficineiros para Prestação de Serviços de Instrutores para atender às necessidades 

do CRAS. 

 

1.2 – As oficinas serão ministradas nas seguintes modalidades: 
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Item Modalidade UND. Quant. Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Total(R$) 

01  
Instrutor de Arte e Cultura em Geral 

Hm/hr    

02  
Música 

Hm/hr    

03  
Desenvolvimento Infantil 

Hm/hr    

04  
Oficina de Jiu-Jitsu no CRAS 

Hm/hr    

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Dos Documentos Integrantes 

 

2.1 - Faz parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Presencial 

nº -----/20----, completando o presente contrato para todos os fins de direito, independente de sua transcrição, 

obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Especificações das Oficinas 

3.1 – As oficinas serão organizadas de acordo com a necessidade dos usuários do CRAS, Programa Bolsa 

Família, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, Serviço de Baixa Complexidade, Beneficiários 

do BPC e Programa de Atendimento Integral a Família (PAIF), entre outros.  

3.2 – Os dias e os horários das atividades serão definidos no momento da contratação, portanto, o oficineiro 

deve estar ciente da necessidade de disponibilidade de horários para atender as necessidades do serviço. 

3.3 – As oficinas a serem realizadas com crianças e adolescentes serão prioritariamente realizadas em 

período diurno, no horário de funcionamento das unidades administrativas da Secretaria de Assistência 

Social.  

3.4 – As oficinas terão uma estruturação em horas-aula e no mínimo de uma vez por semana e os 

Contratados só serão chamados para prestar o serviço se houver demanda mínima de alunos que justifique a 

prestação do serviço.  

 

CLÁUSULA QUARTA: Do Prazo de Vigência 

 

4.1 - O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura, iniciando-se em ---- de ---------- de 2022 e 

tendo seu término previsto para ----- de ------------- de 2022, podendo ser prorrogado a critério da 

Administração, nos termos da Lei nº 8.666/1993.  
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CLÁUSULA QUINTA - Do Preço 

 

5.1 – O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor total de R$ xx,xx (xxxxxxx). 

 

5.2 - O valor acima é estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada dependerão dos 

quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - Das Condições de Pagamento 

 

6.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação à Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul, de 

documento fiscal hábil, sem emendas ou rasuras, bem como comprovante de recolhimento dos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais. Os documentos fiscais, depois de conferidos e visados, 

serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após a 

respectiva apresentação. 

 

 

CLÁUSULA SETIMA - Dos Recursos Orçamentários 

 

7.1 – Para pagamento do objeto deste contrato, serão utilizados os recursos previstos no orçamento vigente: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 

CLÁUSULA OITAVA – Das obrigações das partes 

 

8.1 - Obrigações da Contratante: 

a) – Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o previsto no instrumento contratual; 

b) – Comunicar imediatamente à empresa qualquer irregularidade manifestada na execução do serviço; 

c) – Atestar a execução do serviço por meio do servidor designado para fiscalização do contrato. 

 

 

8.2- Obrigações da Contratada: 

 

a) – Prestar o serviço solicitado, cotado em estrita conformidade com as especificações de sua proposta, à 

qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja nos preços, quer seja nas 

condições estabelecidas. 
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b) - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o serviço adjudicado, sem prévia e expressa anuência deste 

Município. 

 

c) - Propiciar todas as facilidades indispensáveis à fiscalização da execução do serviço. 

 

d) - Executar o serviço contratado em prazo não superior ao máximo estipulado na proposta. Caso tal serviço 

não seja executado dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa. 

 

e) - Responder pelas despesas relativas a impostos, taxas, fretes, deslocamento, alimentação e quaisquer 

outras que forem devidas, referentes ao serviço e à execução da contratação. 

 

f) - Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) 

que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

 

g) - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, durante o período que 

precede a execução do serviço. 

 

h) - Cabe a cada contratada os ônus do deslocamento de seus instrutores até os locais de realização das 

oficinas. Quando ocorrer qualquer atividade no interior do município o CONTRATANTE será responsável pelo 

deslocamento do instrutor até o local, ida e volta. 

 

i)-Realizar registro de todas as atividades, entregando mensalmente os registros para a Secretaria Municipal 

de Assistência Social.  

 

j) - Substituir, no prazo de 02 (dois) dias úteis, instrutor que deixar de observar, cumprir e fazer cumprir as 

orientações administrativas da Secretaria Municipal de Assistência social.   

 

CLÁUSULA NONA - Das Sanções Administrativas 

 

9.1 – Em caso de inexecução total ou parcial do objeto, atraso de execução ou qualquer inadimplência 

contratual, inclusive desatendimento das determinações da fiscalização a contratada estará sujeita, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal, no que couber, às seguintes penalidades: 

 

a) Advertência; 

b) Multas penitenciais; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Rio 

Novo do Sul (ES), segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, por prazo não superior a 02 (dois) 

anos, a critério do Município de Rio Novo do Sul (ES); 

c.1) a liberação da CONTRATADA da penalidade supra será concedida sempre que esta ressarcir ao 

Município de Rio Novo do Sul (ES) pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada, 

com base no item anterior. 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município de Rio Novo 

do Sul (ES) pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de sanção aplicada com base na letra 

anterior. 

 

9.2 - As multas serão aplicadas para os seguintes casos e nos seguintes percentuais, limitadas a 10% (dez 

por cento) sobre o valor global contratado: 

 

a) De 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor global 

contratado, atualizado na forma da lei, quando a CONTRATADA, sem justa causa, deixar de cumprir a 

obrigação assumida; 

b) De 10% (dez por cento) sobre o valor global contratado, atualizado na forma da lei, no caso de 

desatendimento de determinação da fiscalização. 

 

9.3 - Quando as multas atingirem o limite de 10% (dez por cento) do valor global contratado pelo Município de 

Rio Novo do Sul (ES) poderá promover a rescisão total do contrato. 

 

9.4 - As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 9.1 poderão ser aplicadas, juntamente com a letra 

“b”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

9.5 - A sanção prevista na letra “d” do item do item 9.1 é de competência do Prefeito Municipal de Rio Novo 

do Sul, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 

vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

 

9.6 - A CONTRATADA será responsabilizada pelos prejuízos que comprovadamente causar ao Município de 

Rio Novo do Sul (ES) em decorrência de dolo ou culpa, arcando com a indenização correspondente, da forma 

como se apurar em processo administrativo, assegurado em qualquer caso, direito de defesa em até 05 

(cinco) dias úteis. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Rescisão 

 

10.1 – A inadimplência parcial ou total, por parte da Contratada, das cláusulas e condições estabelecidas no 

presente contrato, assegurará a Contratante o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação, através de 

ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, ficando a critério do Contratante 

declarar rescindido o presente contrato nos termos desta cláusula, sem prejuízo das multas previstas neste 

contrato e as demais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93.  

 

10.2 – O presente contrato poderá, ainda, ser rescindido por quaisquer dos motivos previstos no art. 78 da Lei 

8.666/93. 
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10.3 – No caso de rescisão por razões de interesse público, a Contratante enviará à Contratada, aviso prévio, 

com antecedência de 05 (cinco) dias. 

 

10.4 – A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 

nos casos previstos nos incisos IX, X e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93.  

 

10.5 – Em qualquer caso de rescisão será observado o parágrafo único do art. 78 da Lei 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Dos Direitos da Administração em caso de Rescisão 

 

11.1 - Em caso de rescisão, a Contratada reconhece integralmente os direitos da Prefeitura previstos no 

artigo 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão 

possa acarretar. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Acompanhamento e da Fiscalização 

12.1 - A execução das obrigações contratuais será fiscalizada através do Fiscal vinculado à Secretaria 

Municipal de Assistência Social, sendo designada a Coordenadora do CRAS, Pamela Koppe Ferreira - 

Matrícula ---------, como titular, com autoridade para exercer, como representante da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução 

contratual, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- Da Publicação 

 

13.1 - O presente contrato será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial do Município, dando-se 

cumprimento ao disposto no artigo 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93, correndo a despesa por conta do 

Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Da Legislação Aplicável 

 

14.1 - Aplica-se a execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do Foro 
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15.1 - Fica eleito o foro da cidade de RIO NOVO DO SUL-ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste 

contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias, após lido e achado 

conforme. 

 

Rio Novo do Sul-ES, ___ de __________ de 2022.  

 

 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

_____________________________________ 

CNPJ Nº ______________ 

Contratado 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 – Nome:____________________________________ 

      Ass.: _______________________________ 

 

2 – Nome:____________________________________ 

 Ass.: _______________________________ 
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